
VEÍCULOS EIRELI. Processo: nº: 04017-00012259/2022-71. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Relator: MAURO JÚNIOR PIRES DO NASCIMENTO. Recorrente: EVANIO
PEREIRA SOUZA. Processo: nº: 04017-00020276/2021-09. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Recorrente: BLUEFIT BRASÍLIA ACADEMIAS DE GINASTICA E
PARTICIPAÇÕES S.A.. Processo: nº: 04017-00013369/2021-79. (AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. PELA MAIORIA. COM
ABSTENÇÃO DO CONSELHEIRO SAULO MALCHER ÁVILA, de acordo com a ata
de julgamento. Recorrente: OSWALDO ANTÔNIO ALVES FILHO - ME. Processo: nº:
04017-00011681/2020-47. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: DEIVID DE SOUZA
CIRINEU. Processo: nº: 04017-00005597/2019-51. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Recorrente: NOBLE HOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Processo: nº: 04017-00020134/2021-33. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: FILIPE
SILVA BARROS. Processo: nº: 04017-00031138/2021-47. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Relator: ELDINO DIAS FURTADO. Recorrente: ERASMO APARECIDO FERREIRA.
Processo: nº: 04017-00023514/2020-49. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
LOURDES DOS SANTOS. Processo: nº: 04017-00007267/2019-08. (AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: VALTER TEODORO DA SILVEIRA JÚNIOR. Processo: nº:
04017-00007294/2020-14. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: JOSÉ DOS SANTOS GONÇALVES.
Processo: nº: 04017-00025087/2020-33. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: LOIANE
COMÉRCIO DE PERFUMES COSMÉTICOS E SERV. DE BELEZA EIRELI.
Processo: nº: 00361-00062355/2017-68. (INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido:
DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
CONDOMÍNIO FIVESTARS. Processo: nº: 04017-00020721/2020-41. (AUTO DE
INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: CONDOMÍNIO DO BLOCO J DA SQS 304. Processo: nº:
04017-00024749/2020-58. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.
UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: FLÁVIO SANTOS
QUEIROZ. Processo n.º 04017-00022314/2020-79. (AUTO DE INTIMAÇÃO
DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.
Esgotada a pauta de julgamento e nada mais havendo a deliberar ou quem desejasse
fazer uso da palavra, às dezesseis horas e dezesseis minutos, a sessão foi encerrada
palavra da Presidente da 2.ª Câmara, Sr ª. JANAÍNA DA SILVA VIEIRA. Como nada
mais foi dito nem perguntado, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DIRETORIA DE SANIDADE AGROPECUÁRIA E

FISCALIZAÇÃO
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000580 | B
Processo 00070-00004053/2023-43

Notifica-se o Sra. JANDIRA FILOMENA DE JESUS, CPF 11*.***.***-*4, que no
dia 07 de agosto de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000580 | B, por
contrariar o disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de
2013, combinado com os artigos 1º, 7º e 8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que
a autuada dispõe de 10 (dez) dias a contar da data desta publicação para apresentar
defesa à Diretoria de Sanidade Agropecuária e Fiscalização - Disaf, da Secretaria
de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000586 | B
Processo 00070-00004059/2023-11

Notifica-se o Sr. JOÃO ALVES DA SILVA, CPF 57*.***.***-*0, que no dia 07 de agosto
de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000586 | B, por contrariar o disposto no artigo
4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os artigos 1º, 7º e
8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da
data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade Agropecuária e
Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000588 | B
Processo 00070-00004061/2023-90

Notifica-se o Sr. JOÃO BATISTA DIAS, CPF 15*.***.***-*8, que no dia 07 de agosto de
2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000588 | B, por contrariar o disposto no artigo 4º,
inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os artigos 1º, 7º e 8º,
da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da data
desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade Agropecuária e
Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000589 | B
Processo 00070-00004062/2023-34

Notifica-se o Sr. JOÃO BATISTA LUCAS, CPF 32*.***.***-*3, que no dia 07 de agosto
de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000589 | B, por contrariar o disposto no artigo
4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os artigos 1º, 7º e
8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a contar da
data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade Agropecuária e
Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000590 | B
Processo 00070-00004063/2023-89

Notifica-se o Sr. JOÃO BATISTA SOBRINHO, CPF 44*.***.***-*3, que no dia 07 de
agosto de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000590 | B, por contrariar o disposto no
artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com os artigos
1º, 7º e 8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez) dias a
contar da data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade
Agropecuária e Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000592 | B
Processo 00070-00004065/2023-78

Notifica-se o Sr. JOÃO DINIZ CORDOVA DE CASTRO, CPF 11*.***.***-*4, que no dia
03 de agosto de 2023, foi lavrado o Auto de Infração nº 000592 | B, por contrariar o
disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013, combinado com
os artigos 1º, 7º e 8º, da Portaria nº 19/2023. Informa-se que o autuado dispõe de 10 (dez)
dias a contar da data desta publicação para apresentar defesa à Diretoria de Sanidade
Agropecuária e Fiscalização - Disaf, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural – Seagri/DF.

VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS
Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 117, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
Disciplina a aplicação prática do Marco regulatório das organizações da sociedade civil -
MROSC na gestão pública da Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal,
constituindo Ato Normativo Setorial de que trata o inciso XIV do caput do art. 2º do
Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo
único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no
Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria constitui Ato Normativo Setorial de que trata o inciso XIV do caput do
art. 2º do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, para disciplinar a aplicação
prática do Marco regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC na gestão
pública da ciência, tecnologia e inovação do Distrito Federal.
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Art. 2º As regras sobre parcerias com organizações da sociedade civil na gestão
pública da ciência, tecnologia e inovação estão previstas:
I - na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que trata das parcerias em
âmbito nacional, referida neste ato como Lei MROSC;
II - no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, que trata das parcerias
em âmbito distrital, referida neste ato como Decreto MROSC; e
III - nesta Portaria, Ato Normativo Setorial que trata das parcerias em âmbito distrital
realizadas na gestão pública da ciência, tecnologia e inovação, referida neste ato como
Portaria MROSC CTI.
Art. 3º As parcerias, compreendidas como ferramentas de consecução de ações e
programas de políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação, observarão:
I - os princípios estabelecidos no art. 2º da Lei n. 6620, de 10 de junho de 2020, que
dispõe sobre mecanismos, medidas e projetos para estímulo ao desenvolvimento
científico, à pesquisa, à qualificação científica e tecnológica, à inovação e à economia
criativa no Distrito Federal.
II - a Política Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação
III - as diretrizes Plano Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação da Cidade Humana,
Inteligente, Sustentável e Criativa;
IV - o Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação;
V- o Plano Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação da Cidade Humana, Inteligente,
Sustentável e Criativa.
§ 1º O fomento das ações de ciência, tecnologia e inovação pressupõe seu
enquadramento às políticas públicas voltadas à temática CTI.
§ 2º As parcerias deverão ser preferencialmente decorrentes de chamamento público, inclusive
quando os recursos são oriundos de emendas parlamentares, salvo quando o parlamentar optar
por utilizar a prerrogativa que lhe conferiu o art. 27 do Decreto MROSC.
Art. 4º As parcerias deverão prever ações que visem contribuir para reduzir as
desigualdades sociais, raciais, de gênero, de inclusão da pessoa com deficiência, dentre
outras.
Parágrafo único. São exemplos de mecanismos adequados para implementar o disposto
neste artigo:
I - edital de chamamento público específico para determinado público que se enquadre
como povo, grupo, comunidade ou população em situação de vulnerabilidade social, de
discriminação, de ameaça de violência ou de necessidade de reconhecimento de sua
identidade; ou
II - edital com cotas ou pontuações diferenciadas para proponentes integrantes de povo, grupo,
comunidade ou população em situação de vulnerabilidade social, de discriminação, de ameaça de
violência ou de necessidade de reconhecimento de sua identidade;
III - edital com delimitação da concorrência para propostas de uma mesma
macrorregião, evitando concorrência entre propostas de macrorregiões distintas;
IV - cota de contratação para pessoas que compõem grupos de maior vulnerabilidade social;
V - práticas de incentivo à igualdade de gênero em quaisquer âmbito do projeto;
VI - ações que assegurem às pessoas com deficiência a plena inserção na vida
econômica e social e o total desenvolvimento de suas potencialidades, conforme dispõe
o art. 273 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
VII - ações que garantam a acessibilidade aos deficientes visuais aos projetos,
conforme dispõe a Lei Distrital nº 6.858, de 27 de maio de 2021; e
VIII - outras ações de inclusão, dispostas nas ações e metas dos Termos de Fomento,
Colaboração e Acordo Cooperação.
Art. 5º Para efeitos desta Portaria considera-se:
I - área finalística: área técnica responsável pela execução de atividades-fim da
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação;
II - AJL: Assessoria Jurídico-Legislativa;
III - SUAG: Subsecretaria de Administração Geral;
IV - DIORF/SUAG: Diretoria de Orçamentos e Finanças da SUAG;
V - GECON/DIORF/SUAG: Gerência de Contratos, da Diretoria de Orçamentos e
Finanças da SUAG;
VI - ASCOM: Assessoria de Comunicação;
VII - OSC: Organização da Sociedade Civil;
VIII - preços públicos: preços referentes a contratações similares em sistemas públicos
de compras, conforme dispõe o art. 28, § 3º, inciso I do Decreto MROSC;
IX - preço privado: pesquisa realizada junto a fornecedores por meio de proposta
escrita devidamente identificada; pesquisa realizada em mídias ou sítios especializados
ou de domínio amplo ou apresentação de nota fiscal;
X - gestor da parceria: agente público responsável pela gestão de parceria, designado
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e
fiscalização.
XI - parceria: conjunto de direitos e obrigações decorrentes de relação jurídica
estabelecida formalmente entre a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação e a OSC, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto
expressos em termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação;
XII - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de
interesses compartilhados pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
e pela OSC;
XIII - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto ou
serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública
distrital e pela organização da sociedade civil;

XIV - objeto da parceria: finalidade principal da parceria, definido como cerne do projeto
ou atividade de ciência, tecnologia e/ou inovação;
XV - plano de trabalho: documento em que consta a forma de execução do objeto da
parceria, delimitando cronogramas de execução e desembolso, dentre outros requisitos
elencados no art. 22 da Lei MROSC, e no art.28 do Decreto MROSC.
XVI - Procedimento de manifestação de interesse social - PMIS: documento que pode ser
apresentado por qualquer OSC ou cidadão, contendo propostas de projeto ou atividade de
ciência, tecnologia e/ou inovação que podem ser objeto de futuros chamamentos públicos
para parcerias com OSCs;
XVII - edital de caráter permanente: edital utilizado nos casos em que, pela natureza do
objeto, é necessário fluxo contínuo de celebração de parcerias, permitindo que o edital fique
aberto para receber inscrições durante todo o exercício financeiro.
XVIII - ficha técnica principal: grupo de profissionais especializados que compõem a
equipe central, responsável pela execução do projeto como: diretores, coordenadores,
produtores, assistentes, corpo administrativo e demais profissionais envolvidos em funções
estratégicas e de suporte a esses, desde a concepção do projeto até a prestação de
informações e contas;
XIX - valor global da parceria: valor repassado à OSC pela Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação via Termo de Fomento ou de Colaboração para execução da
parceria;
XX - valor total da parceria: valor global da parceria somado aos valores advindos de
recursos complementares.
Art. 6º A celebração de parcerias da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação com
OSCs será realizada para as seguintes finalidades:
I - promover inclusão tecnológica e social, bem estar e cidadania plena aos moradores do
Distrito Federal;
II – fortalecer e ampliar a base técnico-científica, constituída por entidades de ensino,
pesquisa e prestação de serviços técnicos especializados e por unidades de produção de
bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico e tecnologias sociais;
III – fomentar a competitividade e a criação de emprego e renda no Distrito Federal,
mediante aumento e diversificação das atividades econômicas que tenham por base geração
e aplicação de conhecimento técnico, científico e social;
IV – aprimorar e integrar o poder público distrital, as instituições de ensino e pesquisa e as
empresas inovadoras estabelecidas no Distrito Federal, de modo a proporcionar a troca de
conhecimentos mútua;
V – estabelecer modelo de incentivos de longo prazo à ciência, tecnologia e inovação, de
forma a garantir a continuidade dos processos inovativos no Distrito Federal;
VI – desenvolver mecanismos de coordenação e interação dos agentes ligados ao Sistema
Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação, a fim de contribuir para a redução e
distribuição de riscos tecnológicos ligados ao processo inovador;
VII – atribuir, continuamente, eficiência e modernização máxima aos serviços e utilidades
públicas, com ênfase em soluções físicas, cibernéticas e sociais para o ambiente urbano,
aproveitando-se o engajamento de atores públicos e privados;
VIII – contribuir com o aumento de patentes depositadas por ICTs, IESs, empresas e
inventores independentes instalados ou residentes no Distrito Federal, com vistas à
transferência de tecnologias.
IX - promover participação social para contribuir na formulação e execução de projetos e
atividades de iniciativa da Secretaria, mediante chamamento público, conforme o desenho
das políticas públicas;
X - estimular o uso dos mecanismos de incentivo fiscal distrital e federal em benefício da
política pública de ciência, tecnologia e inovação, mediante parcerias com OSCs
interessadas em propor e executar projetos com captação de recursos nos programas de
incentivo fiscal distrital e federal;
XI - apoiar a realização de projetos e atividades de iniciativa da comunidade selecionadas
mediante chamamento público, conforme o desenho das políticas públicas;
XII - apoiar a realização de projetos e atividades de iniciativa da comunidade que o Poder
Legislativo indicar como destino dos recursos de emendas orçamentárias, conforme
prerrogativa de decisão conferida aos parlamentares pelo parágrafo 4 do art. 27 do Decreto
MROSC; e
XIII - promover gestão social na gestão de equipamentos públicos administrado por esta Pasta.
Parágrafo único. As parcerias firmadas pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação serão formalizadas mediante:
I - termo de colaboração, quando a parceria for proposta pela SECTI, com transferência de
recursos financeiros;
II - termo de fomento, quando a parceria for proposta pela OSC, com transferência de
recursos financeiros;
III - acordo de cooperação, quando a parceria for proposta pela SECTI ou pela OSC, sem
transferência de recursos financeiros.
Art. 7º As OSCs e os cidadãos poderão apresentar proposta de abertura de procedimento de
manifestação de interesse social - PMIS, conforme dispõe o capítulo II do Decreto
MROSC.
§ 1º As propostas de PMIS deverão ser encaminhadas ao protocolo eletrônico (e-mail),
preferencialmente de acordo com o modelo de formulário disposto no Anexo I desta
Portaria MROSC CTI.
§ 2º As propostas de PMIS serão objeto de deliberação pelo Secretário de Ciência,
Tecnologia e Inovação
§ 3º A decisão sobre a instauração ou não do PMIS, será informada ao proponente via
comunicação eletrônica e divulgação na página eletrônica da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação.
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Art. 8º A comunicação com as OSCs poderá ocorrer por meio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, divulgação na página eletrônica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Inovação, notificação presencial, telefone oficial, correio eletrônico, aplicativos de
mensagens instantâneas ou envio de correspondência física, destinadas ao endereço
eletrônico ou ao endereço físico informados no momento de registro em cadastro, inscrição
em chamamento público ou apresentação de requerimento de parceria.
§ 1º O correio eletrônico será a via de comunicação preferencial, em observância aos
princípios constitucionais da eficiência e da duração razoável do processo.
§ 2º Nos casos em que a comunicação por correio eletrônico produzir efeitos jurídicos,
tais como notificações, abertura de prazo ou alteração de plano de trabalho, cópia da
correspondência deve ser inserida no processo.
§ 3º Nas hipóteses em que não estiver confirmado que houve efetivo recebimento pela
OSC, deverá ser utilizada a correspondência física.
§ 4º A OSC deverá informar alterações no seu endereço eletrônico e no seu endereço
físico enquanto não arquivados todos os processos em que possui responsabilidades.
§ 5º É de inteira responsabilidade da OSC as atualizações contidas no § 4º deste artigo,
bem como atender aos contatos da área finalística e outras, em quaisquer meios de
comunicação previstos nesse artigo, para o bom andamento da proposta, sendo
prerrogativa da área finalística arquivar a proposta em caso de não atendimento em
tempo considerado hábil pela área finalística.
§ 6º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de
recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

CAPÍTULO II
FASE DE PLANEJAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 9º Os processos de parcerias MROSC com chamamento público, na fase de
planejamento do edital, serão compostos dos seguintes documentos:
I - nota técnica da área finalística, preferencialmente de acordo com o Anexo II desta
Portaria MROSC CTI, tratando da propositura do edital, incluindo plano de
monitoramento e avaliação da parceria;
II - minuta de edital de chamamento público proposta pela nota técnica,
preferencialmente de acordo com o Anexo I do Decreto MROSC, incluindo os anexos:
a) ficha de inscrição, preferencialmente de acordo com o Anexo III desta Portaria
MROSC CTI;
b) roteiro de Elaboração de Proposta, preferencialmente de acordo com o Anexo IV desta
Portaria MROSC CTI;
c) critérios de seleção e julgamento de propostas, preferencialmente de acordo com o
Anexo V desta Portaria MROSC CTI; e
d) minuta do instrumento de parceria, preferencialmente de acordo com o Anexo II do
Decreto MROSC;
III - declaração de disponibilidade orçamentária emitida pela DIORF/SUAG;
IV - manifestação jurídica, com análise do edital e anexos, emitida pela Assessoria
Jurídico-Legislativa;
V - nota técnica da área finalística indicando eventuais ajustes realizados na minuta do
edital e anexos; e
VI - assinatura do edital pelo Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação,
com publicação no Diário Oficial e no sítio eletrônico da Secretaria.
Parágrafo único. Nos casos em que a proposição do edital, com seus anexos, estiverem de
acordo com as minutas padronizadas previstas no Decreto MROSC, não será necessário o
envio do processo à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do art.15 do Decreto MROSC.
Art. 10. A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação poderá oportunizar a
participação da sociedade civil na fase de planejamento do edital, mediante realização de
consultas virtuais, audiências públicas, reuniões com conselhos, visitas técnicas, envio de
correspondências eletrônicas e demais mecanismos de interação e prospecção.
Parágrafo único. Nos casos em que a prospecção implicar o diálogo com OSCs experientes
na temática do objeto do chamamento público, a impessoalidade deve ser garantida por
meio da realização de sessão pública, consultas virtuais ou outro mecanismo que garanta
que todos os potenciais interessados tenham alguma oportunidade de dirimir dúvidas e fazer
sugestões quanto ao chamamento público em curso.
Art. 11. A nota técnica referida no inciso I do caput do art. 9º deverá abordar os
principais elementos de decisão que subsidiaram a elaboração da minuta de edital, tais
como:
I - justificativa técnica e demonstração de interesse público quanto à proposição do
edital;
II - definição sobre o prazo de validade do resultado do edital;
III - definição sobre a necessidade ou não de contrapartida;
IV - definição de possibilidade ou não de atuação em rede;
V - definição sobre os aspectos financeiros da parceria, que deve abranger:
a) forma de desembolso;
b) orientação quanto à captação de recursos complementares para a parceria,
recomendável como estratégia de diversificação de fontes e fortalecimento do alcance de
resultados, observado o disposto no art. 32 desta Portaria MROSC CTI; e
c) orientação quanto às demandas de exploração econômica de atividades em bens
públicos;
VI - definição sobre a exigência de experiência mínima da organização da sociedade civil
com o objeto da parceria;
VII - definição sobre eventuais exigências adicionais de habilitação necessárias
especificamente no chamamento público proposto, tais como cadastramento da OSC em
plataforma de dados da Secretaria;

VIII - condições para o uso de bens públicos necessários à execução da parceria;
IX - justificativa para adoção dos critérios de seleção e de julgamento das propostas,
inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um
dos critérios estabelecidos;
X - enquadramento às políticas públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação do DF,
nos termos da legislação vigente e diretrizes estabelecidas na legislação nacional;
XI - forma de monitoramento, avaliação e divulgação das ações da parceria.
§ 1º A nota técnica constitui documento que inicia o processo, contextualizando,
fundamentando e indicando todos os motivos que levaram a elaboração do edital,
razão pela qual deve ser robusta e não deve apenas se limitar a reproduzir as
cláusulas da minuta de edital de chamamento público.
§ 2º A nota técnica deve conter o registro das atividades de que trata o art. 10.
Art. 12. A área finalística definirá se o edital terá caráter permanente ou indicará o
prazo de validade do resultado, conforme o disposto no parágrafo único do art. 13 do
Decreto MROSC.
§ 1º Será utilizado edital de caráter permanente para organizar a demanda
espontânea de parcerias de que trata o inciso XI do art. 6º desta Portaria MROSC
CTI e em outras hipóteses em que for necessário fluxo contínuo de celebração de
parcerias.
§ 2º Nos editais de caráter permanente, a Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Inovação poderá estabelecer cotas de recursos mensais a serem repassados às OSCs
selecionadas, em observância à disponibilidade orçamentária desta pasta.
§ 3º O edital de caráter permanente deverá prezar pela simplificação dos documentos
exigidos no processo de inscrição, em prol dos princípios da eficiência e
economicidade da Administração Pública.
§ 4º O edital de caráter permanente poderá reunir diversas fontes de recursos
orçamentários, inclusive provenientes de emendas parlamentares.
Art. 13. O prazo de validade do resultado do edital não se confunde com o prazo de
vigência da parceria, de modo que, até o fim do prazo de validade, pode haver a
convocação da próxima OSC classificada quando houver rescisão de instrumento
decorrente de problemas na execução da parceria pela OSC selecionada, ou em
outras hipóteses em que a convocação for juridicamente possível, conforme análise
realizada pela AJL.
§ 1º O prazo de validade do edital se refere ao prazo de eficácia do resultado da
seleção, permitindo, por exemplo, que seja convocada a próxima OSC classificada
nos casos de rescisão de parceria por inexecução.
§ 2º O prazo de vigência da parceria se refere ao prazo de duração do instrumento
jurídico firmado, não devendo ser superior a 60 (sessenta) meses, conforme
determina o art. 30, inciso VI do Decreto MROSC.
Art. 14. É facultada a exigência justificada de contrapartida em bens e serviços, cuja
expressão monetária será identificada no instrumento de parceria, não podendo ser
exigido o depósito do valor correspondente.
Art. 15. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede, composta por:
I - uma OSC celebrante da parceria com a administração pública distrital, que ficará
responsável pela rede e atuará como sua supervisora, podendo participar diretamente
ou não da execução do objeto; e
II - uma ou mais OSCs executantes, não celebrantes da parceria com a administração
pública distrital, que executarão ações definidas em acordo com OSC celebrante.
§ 1º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem
descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC celebrante.
§ 2º Nos casos em que a atuação em rede for utilizada como estratégia de captação
de recursos complementares para a parceria, a organização parceira deve seguir as
orientações de que trata a alínea "b" do inciso V do caput do art. 11.
§ 3º A adoção de de estratégia de atuação em rede em parcerias celebradas sem
chamamento público deverá ser precedida de autorização específica, mediante
decisão motivada do administrador público.
§ 4º A autorização de que trata o §3º fica delegada ao Subsecretário da área
finalística competente.
Art. 16. A ficha de inscrição, com modelo disponível no Anexo III desta Portaria
MROSC CTI, deverá se restringir aos dados de identificação, contato da OSC e
contato do responsável pelo acompanhamento da parceria.
Parágrafo único. Fica vedada a exigência na ficha de inscrição de:
I - informações sobre experiência prévia da OSC; ou
II - elementos constitutivos da proposta.
Art. 17. O Roteiro de Elaboração de Proposta, conforme modelo disponível no
Anexo IV desta Portaria MROSC CTI, definirá as subdivisões a serem exigidas das
propostas, contendo no mínimo:
I - planejamento técnico;
II - planejamento financeiro;
III - cronograma de trabalho; e
IV - plano de comunicação e divulgação do projeto ou atividade de ciência,
tecnologia e inovação desenvolvido no âmbito da parceria, conforme modelo contido
no Anexo XIII desta Portaria MROSC CTI.
Parágrafo único. O nível de detalhamento exigido no edital quanto aos elementos
mínimos da proposta deve ser inferior ao nível de detalhamento que será exigido no
plano de trabalho na fase de celebração da parceria, a fim de estimular o maior
número possível de concorrentes no chamamento público.
Art. 18. Os critérios de seleção e julgamento de propostas, conforme modelo disponível no
Anexo V desta Portaria MROSC CTI, deverão conter:
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I - rol de critérios;
II - pontuação máxima de cada critério;
III - parâmetros para a definição da pontuação em cada critério;
IV - método de cálculo de pontuação final, como atribuição de pontuação única pela
Comissão, média aritmética ou ponderada de notas de cada avaliador, entre outras
possibilidades;
V - critérios de desempate; e
VI - regras de desclassificação conforme pontuação em um ou mais critérios.
Parágrafo único. No rol referido no inciso I do caput deve ser explícito em qual critério
deve ser analisada cada uma das subdivisões exigidas na proposta.
Art. 19. O edital poderá prever a realização de mais de uma fase de seleção, incluindo visita
in loco nas organizações da sociedade civil proponentes, defesa oral das propostas, entre
outras possibilidades.
§ 1º O edital de chamamento público deve observar os seguintes prazos estabelecidos no
Decreto MROSC:
I - mínimo trinta dias entre a data da publicação do Edital de chamamento público no Diário
Oficial do Distrito Federal e a data de apresentação das propostas, conforme dispõe o art. 13
do Decreto MROSC;
II - mínimo cinco dias, após a divulgação do resultado da seleção, para a OSC selecionada
apresentar documento de habilitação;
III - cinco dias para proposição de recursos, conforme dispõe o art. 21 do Decreto MROSC,
em face dos seguintes atos:
a) resultado provisório da classificação das propostas;
b) resultado provisório da habilitação;
c) decisão pela reprovação de plano de trabalho; ou
d) decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria, fundamentada no
parecer técnico ou no parecer jurídico.
IV - cinco dias para que aquele que proferiu a decisão, reconsidere sua decisão ou, nesse
mesmo prazo, remeta o recurso à autoridade competente, devendo a decisão final ser
proferida no prazo de cinco dias, em atendimento ao disposto no art. 21 §1º do Decreto
MROSC;
V - cinco dias a contar da notificação para a OSC regularizar documentos de habilitação
quando constatada irregularidade formal nos documentos apresentados ou quando as
certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, conforme dispõe o art. 18, §3º do
Decreto MROSC;
VI - no mínimo cinco dias a contar do resultado final de habilitação, para a OSC
selecionada apresentar plano de trabalho, observadas as orientações fornecidas pela SECTI
quanto à estrutura e ao conteúdo do documento.
§ 2º No caso de edital de caráter permanente, o prazo de apresentação das propostas deve
permanecer aberto durante o exercício financeiro, podendo ser estabelecido data limite para
recebimento das propostas.
CAPÍTULO III

FASE DE CHAMAMENTO, SELEÇÃO E HABILITAÇÃO
Art. 20. Após a publicação do edital no Diário Oficial do Distrito Federal, o processo será
composto pelos seguintes documentos:
I - comprovante da publicação do edital no Diário Oficial e na página eletrônica da
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação;
II - comprovante de publicação de portaria de designação da Comissão de Seleção,
preferencialmente com indicação de um presidente e de um suplente;
III - propostas apresentadas;
IV - pareceres de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção;
V - ata com decisão final da Comissão de Seleção que contém o resultado provisório da
classificação das propostas;
VI - comprovante da publicação no Diário Oficial do resultado provisório da classificação
das propostas;
VII - recursos interpostos relativos à classificação das propostas e respectivas decisões, se
houver;
VIII - comprovante da publicação do resultado definitivo da classificação das propostas no
Diário Oficial, contido em despacho do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação;
IX - comprovante de convocação da OSC selecionada para apresentar documentos de
habilitação;
X - documentos de habilitação da OSC selecionada;
XI - verificação de adimplência junto ao Cadastro de Entidades Privadas sem Fins
Lucrativos - CEPIM e Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, realizada pela
DIORF;
XII - comprovante de publicação do resultado provisório da habilitação no Diário Oficial,
contido em despacho do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação;
XIII - recursos interpostos relativos à habilitação e respectivas decisões, se houver;
XIV - comprovante de publicação do resultado definitivo da habilitação no Diário Oficial,
contido em despacho do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
XV - despacho do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação de homologação
do resultado final do chamamento;
XVI - comprovante de convocação da OSC selecionada para apresentar plano de trabalho;
XVII - plano de trabalho da OSC selecionada e eventuais registros de reuniões técnicas
realizadas com a administração pública para ajustes em seu texto, preferencialmente de
acordo com Anexo VI desta Portaria MROSC CTI.
§ 1º Nos casos em que for constatada a inadimplência da OSC, a DIORF/SUAG enviará o
processo à área finalística para solicitar, à proponente, a regularização em até cinco dias,
sob pena de inabilitação e convocação da próxima colocada.

§ 2º Nos casos de chamamentos em que houver apenas uma OSC proponente, a abertura de
prazo recursal só é necessária se a decisão da Comissão de Seleção tiver sido pela
desclassificação da proposta ou inabilitação.

Art. 21. A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação poderá promover oficinas e outras ações
de capacitação na fase de inscrição no chamamento público, visando orientar as OSCs para a
elaboração de suas propostas, desde que as ações sejam abertas a todas as interessadas.

Art. 22. A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação deve priorizar a realização de inscrição
de propostas por meio digital, podendo ser realizada em diversos meios, tais como vídeo e áudio,
além de outras línguas brasileiras, tais como indígenas e libras.

Art. 23. A comissão de seleção poderá ser composta por servidores públicos e membros da
sociedade civil, desde que assegurado que pelo menos um membro seja ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente da administração pública distrital, conforme dispõe o art.16 do
Decreto MROSC.

§ 1º Os membros designados para compor a comissão de seleção deverão ter conhecimento ou
atuação reconhecida na temática da parceria, podendo a indicação advir dos conselhos e/ou
membros da comunidade de ciência, tecnologia e inovação.

§ 2° A comissão referida no caput poderá solicitar assessoramento técnico por meio de
contratação de terceiros, desde que demonstrada a necessidade e motivado o interesse público.

Art. 24. Nos casos previstos no art. 17 do Decreto MROSC, o membro da comissão de seleção
deverá se declarar impedido.

Art. 25. Os recursos relativos à classificação de propostas, apresentados no prazo de cinco dias,
serão encaminhados à comissão de seleção, que poderá reconsiderar a decisão, ou encaminhá-los
ao Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação para decisão final.

Parágrafo único: Caso entenda necessário, o Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
poderá solicitar parecer jurídico da AJL para subsidiar sua decisão.

Art. 26. A trajetória da OSC será avaliada na fase de habilitação, por meio de:

I - comprovante de, no mínimo, dois anos de cadastro ativo no CNPJ, emitido na página
eletrônica da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme dispõe o art. 18, inciso II do
Decreto MROSC;

II - comprovação de experiência com objeto idêntico ou similar, mediante documentos referidos
no inciso XI do art. 18 do Decreto MROSC ou cadastro específico conforme os seguintes
parâmetros:

a) nas parcerias referidas no inciso XIII do caput do art. 6º desta Portaria MROSC CTI, mínimo
de dois anos de experiência com objeto idêntico ou similar; e
b) nas parcerias referidas nos incisos I a XII do caput do art. 6º desta Portaria MROSC CTI,
experiência mínima de um ano ou de realização de três projetos ou atividades em ciência,
tecnologia e inovação, com objeto idêntico ou similar.
§ 1º As exigências de tempo mínimo de cadastro ativo no CNPJ ou de experiência podem ser
reduzidas, mediante autorização específica do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, na
hipótese de nenhuma organização atingir o mínimo.
§ 2º É facultada a realização de visita in loco na OSC durante a fase de habilitação para verificação da
capacidade técnica e operacional, quando o caso concreto referir-se à capacidade já instalada.
Art. 27. Os recursos relativos à habilitação, apresentados no prazo de cinco dias, serão
encaminhados a quem analisou e julgou os documentos de habilitação, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a
decisão final ser proferida no prazo de cinco dias.
Parágrafo único. Caso entenda necessário, a autoridade recursal poderá solicitar manifestação
jurídica da Assessoria Jurídico-Legislativa para subsidiar sua decisão.

CAPÍTULO IV
FASE DE CELEBRAÇÃO

Art. 28. Após a apresentação do plano de trabalho, o processo deve ser instruído com os
seguintes documentos:
I - parecer técnico de análise do plano de trabalho emitido pela área finalística, preferencialmente
de acordo com o Anexo VII desta Portaria MROSC CTI;
II - plano de trabalho final aprovado pelo Subsecretário da área finalística;
III - minuta do instrumento de parceria em versão final elaborada pela GECON/DIORF/SUAG,
com os dados da organização da sociedade civil selecionada, sem alterações substanciais em
relação à minuta que constou como anexo do edital;
IV - manifestação jurídica acerca da legalidade dos procedimentos realizados após a publicação
do edital de chamamento público;
V - Portaria ou Ordem de serviço de designação do Gestor ou da Comissão gestora da parceria
publicada em Diário Oficial;
VI - comprovante da existência de Comissão de Monitoramento e Avaliação de competência
geral em funcionamento na Secretaria ou de designação de Comissão de Monitoramento e
Avaliação específica para a parceria do caso concreto;
VII - verificação dos requisitos autorizativos acerca de viabilidade da celebração da parceria, nos
termos do art. 8º da Lei Nacional nº 13.019, de 2014;
VIII - autorização da emissão de nota de empenho;
IX - instrumento de parceria assinado pelo Secretário e dirigente da OSC, e publicação do seu
extrato no Diário Oficial; e
X - publicação, na página eletrônica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, do
instrumento de parceria e respectivo plano de trabalho.
Parágrafo único. A verificação dos requisitos de autorização da celebração da parceria pelo
administrador público, de que trata o inciso VII deste artigo, fica delegada ao Secretário
Executivo da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Art. 29. A área finalística poderá se reunir com técnicos da OSC selecionada visando
orientá-los sobre a elaboração do plano de trabalho, de acordo com as necessidades da
política pública.
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§ 1º O plano de trabalho deve conter:
I - a correlação entre os objetivos do edital com as metas e resultados previstos;
II - sugestão de parâmetros de análise e indicadores de aferição de metas;
III - as ações a serem realizadas com indicação precisa do local, data e horário do projeto; e
IV - os nomes dos palestrantes, das atrações artísticas e outras contratações
assemelhados, quando houver.
§ 2º O plano de trabalho poderá indicar, em cronograma, marcos executores do objeto
da parceria, compreendidos como ações ou momentos cruciais de monitoramento e
avaliação pelo gestor ou comissão gestora de parceria.
Art. 30. Na hipótese de seleção de mais de uma OSC ou de mais de um objeto em um
único edital, será formalizado um processo para cada parceria, com parecer técnico
individualizado sobre o plano de trabalho apresentado por cada OSC selecionada.
Art. 31. O exame da compatibilidade dos custos indicados no plano de trabalho com os
valores praticados no mercado será realizado por meio de pesquisa que poderá estar
fundamentada:
I - nas hipóteses descritas no § 3º do art. 28 do Decreto MROSC;
II - nos valores dos indicadores nacionais de preços elaborada pelo Instituto Brasileiro
de Economia da Fundação Getúlio Vargas - FGV, com aplicação de correção
monetária;
III - nos valores constantes em projetos e ações voltados à ciência, tecnologia e
inovação financiadas com recursos públicos ou privados;
IV - nas convenções coletivas de trabalho firmadas no Distrito Federal ou em outras
unidades da federação;
V - nos valores aprovados em projetos e ações, fomentados ou financiados, pela
Fundação de Apoio à Pesquisa - FAP ou pela Financiadora de Estudos e Projetos -
FINEP, e em demais pesquisas publicadas por instituições e órgãos especializados.
§ 1º Nos casos de pesquisas fundamentadas em sítios eletrônicos, deve ser incluído o
valor do frete para fins de comparação de preços.
§ 2º Nos casos em que houver no plano de trabalho previsão de que a OSC contratará
serviços artísticos ou adquirirá bens artísticos, a compatibilidade dos custos com o
valor de mercado poderá ser avaliada mediante análise de notas fiscais emitidas em
contratos anteriores pelo artista ou de artista similar, realizando análise por analogia.
§ 3º Nos casos de avaliação pela incompatibilidade dos preços apresentados no plano de
trabalho com os valores identificados em pesquisa, a área finalística notificará a OSC a
comprovar compatibilidade ou apresentar nova planilha financeira readequada.
§ 4º Nas despesas relacionadas à contratação de profissionais da ficha técnica principal
que inclui também recursos humanos administrativos, deverá ser observado o teto
máximo de até 30% sobre o valor global do projeto.
§ 5º É vedada a subcontratação total pela OSC de um único fornecedor de bens e
serviços para executar o valor global da parceria.
§ 6º O fracionamento de despesas ou notas ficais para o mesmo fornecedor ou grupo
empresarial se enquadra na hipótese do §5º.
Art. 32. Nos casos em que os projetos e atividades tiverem previsão de captação de
recursos complementares, de fontes públicas ou privadas, constará no parecer técnico
da área finalística manifestação quanto ao interesse público, em conformidade com o
disposto no §2º do art. 28 do Decreto MROSC.
§ 1º A análise técnica sobre a existência de interesse público no apoio estatal a
parcerias que possuem previsão de captação de recursos complementares pode ser
motivada em um dos seguintes fundamentos:
I - democratização do acesso à ciência e tecnologia ligadas à produção e ao consumo
de bens;
II - estímulo à integração das atividades de produção, serviços, pesquisa, inovação,
tecnologia e ensino;
III - incentivo a novas empresas que invistam no Distrito Federal com alta tecnologia e
alta produtividade;
IV - ampliação e expansão de sistemas tecnológicos de impacto social, econômico ou
ambiental;
V - desenvolvimento da economia circular;
VI - fomento à inovação ou experimentação científica e tecnológica; ou
VII- outros princípios e objetivos do Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e
Inovação, conforme a peculiaridade do caso concreto.
§ 2º Nos casos de projetos que utilizem recursos complementares, a OSC apresentará
plano de captação de recursos complementares indicando valores estimados e fonte de
custeio, cabendo à área finalística avaliar a viabilidade da captação.
§ 3º Os recursos complementares devem ser depositados em conta corrente apartada da
conta onde são depositados os recursos públicos da parceria, bem como devem constar
em documento apartado na prestação de contas, conforme dispõe o Art. 55 desta
Portaria.
§ 4º Será permitida a captação de recursos complementares nos Termos de Fomento ou
Colaboração desde que as principais ações e atividades previstas inicialmente na
proposta já estejam integralmente garantidas com os recursos repassados pela
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Art. 33. São fontes de recursos complementares, entre outras:
I - patrocínio privado direto;
II - patrocínio mediante mecanismos de incentivos fiscais;
III - aporte de recursos públicos federais ou de outros entes da administração pública;
IV - cobrança de ingressos, bilhetes ou similares;
V - cobrança pela participação em eventos ou ações de capacitação, tais como seminários,
cursos e oficinas;

VI - venda de produtos ou cobrança por serviços prestados;
VII - doações de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e
VIII - financiamento coletivo.

CAPÍTULO V
FASE DE EXECUÇÃO

SEÇÃO I
LIBERAÇÃO DE RECURSOS E REALIZAÇÃO DE DESPESAS

Art. 34. Os processos de parcerias MROSC, com ou sem chamamento público, na fase de
execução, serão compostos dos seguintes documentos:
I - emissão da nota de empenho pela SUAG;
II - ofício da Secretaria, direcionado ao Banco de Brasília-BRB, solicitando abertura de
conta bancária isenta de tarifa para recebimento do recurso da parceria;
III - memórias de reunião e registros de comunicação entre a OSC, gestor ou comissão
gestora da parceria, a área finalística, e outros agentes que contribuam com a parceria, tais
como instituições que aportam recursos complementares;
IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, preferencialmente conforme o Anexo
VIII desta Portaria MROSC CTI;
V - homologação do relatório técnico de monitoramento e avaliação assinado pelos
Membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, preferencialmente conforme o
Anexo IX desta Portaria MROSC CTI; e
VI - eventuais termos de apostilamento, preferencialmente de acordo com o Anexo X desta
Portaria MROSC CTI ou eventuais termos aditivos, preferencialmente de acordo com o
Anexo IV do Decreto MROSC, se houver.
Parágrafo único. O ofício de que trata o inciso II do caput será encaminhado pela SUAG ao
dirigente da OSC.
Art. 35. A SUAG realizará o repasse de recursos após a assinatura do termo de fomento ou
colaboração.
§1º O repasse pode ser realizado excepcionalmente em parcela única nos casos de parcerias
cujo objeto seja a realização de um único evento, desde que verificado que essa sistemática
atenderá ao interesse público devido às peculiaridades do caso concreto.
§2º Nas hipóteses de repasse em parcelas, sua efetivação condiciona-se à verificação do
cumprimento do objeto até o momento, por meio de documentos de acompanhamento ou do
relatório técnico de monitoramento e avaliação.
§3º As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso aprovado pela área técnica.
Art. 36. Nos casos em que ocorrer atraso no repasse de recursos pela Secretaria de Estado
de Ciência, Tecnologia e Inovação, não há obrigatoriedade de cumprimento do cronograma
do plano de trabalho quanto às atividades impactadas pelo atraso.
Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo, a OSC pode solicitar alteração do
cronograma ou, caso o adiamento cause prejuízo para a execução da parceria, realizar a
despesa antecipadamente e solicitar reembolso, de acordo com o seguinte procedimento:
I - a OSC deverá encaminhar pedido de reembolso acompanhado de justificativa e
comprovante de despesa que identifique os fornecedores ou prestadores de serviços;
II - a área finalística responsável pela parceria emitirá nota técnica avaliando os documentos
apresentados; e
III - a SUAG deliberará sobre o reembolso.
Art. 37. São admitidas duas formas de alteração de plano de trabalho:
I - alteração de plano de trabalho ordinária, que pode ser realizada mediante:
a) Termo de Apostilamento, nos termos do art. 38; ou
b) Termo Aditivo, nos termos do art. 39; e
II - alteração de plano de trabalho extraordinário, exclusiva nos casos de remanejamento de
pequeno valor, de que trata o art. 40, e de aplicação de rendimentos ativos financeiros.
Art. 38. O termo de apostilamento será editado de acordo com o disposto no art. 44, §3º do
Decreto MROSC, nas seguintes hipóteses:
I - indicação de crédito orçamentário de exercícios futuros; ou
II - remanejamento de recursos e alteração de itens do plano de trabalho, por solicitação da
OSC.
§ 1º A alteração ordinária do plano de trabalho via Termo de Apostilamento observa o
seguinte procedimento:
I - a OSC solicitará alteração justificada ao Subsecretário da área finalística responsável
pela parceria;
II - o gestor ou comissão gestora de parceria emitirá relatório parcial de monitoramento,
preferencialmente de acordo com o anexo XIX, relatando como está sendo cumprido o
objeto da parceria até o momento, excetuando-se da necessidade de emissão de relatório
parcial as alterações de cronograma de datas de execução do objeto;
III - a área finalística responsável pela parceria emitirá parecer técnico, preferencialmente
de acordo com o anexo XX; e
IV - no caso de aprovação da alteração proposta, o Subsecretário da área finalística assinará
o Termo de Apostilamento.
§ 2º A edição de termo de apostilamento será precedida de manifestação da AJL nas
hipóteses em que o administrador público considerar necessário formular consulta
específica, decorrente de dúvida de natureza jurídica surgida em um caso em concreto,
conforme dispõe o art. 44. §5º do Decreto MROSC.
Art. 39. Em caso de solicitação de prorrogação da vigência da parceria, alteração do valor
global, ou quando a alteração do instrumento da parceria for indispensável para o
atendimento do interesse público no caso concreto, deverá ser observado o seguinte
procedimento:
I - a OSC solicitará alteração justificada ao Subsecretário da área finalística responsável
pela parceria, preferencialmente de acordo com o Anexo XVII;
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II - o gestor ou comissão gestora de parceria emitirá relatório parcial de monitoramento,
preferencialmente de acordo com o anexo XIX, relatando como está sendo cumprido o
objeto da parceria até o momento;
III - a área finalística responsável pela parceria emitirá parecer técnico, preferencialmente
de acordo com o anexo XVIII e remeterá os autos à SUAG para elaboração da minuta do
Termo Aditivo;
IV - os autos serão remetidos à AJL para análise jurídica da minuta do Termo Aditivo;
V - à área finalística responsável pela instrução do termo aditivo, realizará os saneamentos
apontados pela AJL, se houver;
VI - os autos serão remetidos ao Secretário para assinatura do Termo Aditivo.
§ 1º O parecer técnico de que trata o inciso III do caput indicará:
I - análise do novo plano de trabalho;
II - em caso de prorrogação, observância ao disposto na cláusula terceira do Termo de
Fomento/Colaboração;
III - análise dos documentos de habilitação da OSC;
IV - análise referente à disponibilidade orçamentária, no caso de alteração do valor global
da parceria.
V - aprovação ou não do novo plano de trabalho.
§ 2º Quando o pedido de alteração ordinária do plano de trabalho de que trata o art. 38, § 1º
for concomitante ao pedido de prorrogação da vigência da parceria ou alteração do valor
global, dispensa-se a elaboração do Termo de Apostilamento, podendo o Termo Aditivo
abarcar todas as alterações solicitadas.
§ 3º As alterações do instrumento da parceria serão divulgadas nas hipóteses em que
ocorrerem por termo aditivo, mediante a publicação de seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, em atendimento ao disposto no art. 44, §4º do Decreto MROSC.
Art. 40. A OSC poderá realizar remanejamento de pequeno valor ou aplicação de
rendimentos ativos financeiros sem prévia autorização da Secretaria de Ciência, Tecnologia
e Inovação, com posterior comunicação, desde que em benefício da execução do objeto da
parceria.
§ 1º Considera-se como remanejamento de pequeno valor a operação de valor inferior a R$
10.000,00 (dez mil reais), sendo que a soma das operações no curso da execução da
parceria não pode ultrapassar o limite percentual de 10% do valor global do instrumento.
§ 2º Nas parcerias de valor global superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), o limite
da soma das operações de que trata o § 1º não será calculado como percentual, ficando
limitado a R$ 60.000,00.
§ 3º Considera-se como valor global da parceria o montante de recursos repassados pela
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, excluindo-se os eventuais recursos
complementares captados pela organização da sociedade civil.
§ 4º A OSC deve comunicar o remanejamento de pequeno valor ou a aplicação de
rendimentos ativos financeiros ao gestor ou comissão gestora de parceria, com justificativa,
no prazo de até 10 (dez) dias após a realização da operação, acompanhada de comprovação
da alteração realizada nos casos em que não for possível a fiscalização dos itens
remanejados pelo gestor ou comissão gestora de parceria.
§ 5º O gestor ou comissão gestora de parceria deve juntar a comunicação de que trata o § 4º
nos autos logo após o recebimento da comunicação pela OSC.
§ 6º As alterações do plano de trabalho que impliquem em remanejamento de valores
superiores aos percentuais descritos nos §§1º e 2º do caput, serão realizadas mediante o
procedimento de alteração ordinária de que trata o art. 38, § 1º desta Portaria, devendo a
área finalística prezar pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade ao analisar o
remanejamento pretendido.
§ 7º Os limites estipulados no § 1º e § 2º não se aplicam às hipóteses de aplicação de
rendimentos financeiros.
Art. 41. A titularidade dos bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com
recursos da parceria é definida na cláusula de previsão de destinação de bens, conforme art.
31 do Decreto MROSC.
§ 1º No momento de definição ou ajuste de plano de trabalho, caso verificada a necessidade
de destinação de bens distinta daquela definida na cláusula de que trata o caput, deve ser
proposta a celebração de termo aditivo para alterá-la.
§ 2º Nos casos em que os bens permanentes forem de titularidade da administração pública,
a OSC deve solicitar à SUAG a catalogação de patrimônio, o que não obsta o início de sua
utilização.
§ 3º Os bens permanentes não poderão ser alienados até o término da parceria, ressalvadas
as hipóteses em que se tornarem inservíveis, conforme o disposto no § 3º do art. 31 do
Decreto MROSC.
§4º A definição de que trata o caput atinge bens imateriais produzidos em decorrência da
parceria, tais como sítio eletrônico criado pela OSC, aplicativos de celulares, incluindo
senhas e demais instrumentos de acesso a redes sociais, entre outros.
Art. 42. As compras e contratações realizadas pela OSC deverão adotar métodos
usualmente utilizados pelo setor privado, sem necessidade de procedimento de concorrência
ou exigência de certidões dos seus fornecedores, desde que os custos dos itens do plano de
trabalho sejam compatíveis com os valores praticados no mercado, conforme análise de
compatibilidade disposta no art. 31 desta Portaria.

SEÇÃO II
ATIVIDADES DE GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 43. O gestor ou comissão gestora da parceria deve, no exercício das competências
descritas no art. 52 do Decreto MROSC:
I - acompanhar sistematicamente a execução do objeto, inclusive por meio de visitas no
local da execução da parceria, bem como registro fotográfico com as suas devidas
identificações, quando houver;

II - coletar informações que subsidiem a análise de execução do objeto e a elaboração de
relatório técnico de monitoramento e avaliação, podendo solicitar às OSCs, a qualquer
tempo, documentos que julgar necessários;
III - recomendar melhorias na forma de execução do objeto da parceria, com base no
disposto no Plano de Trabalho;
IV - recomendar ao Secretário a instauração de processo administrativo para aplicação de
sanção à OSC, conforme § 5º do art. 74 do Decreto MROSC;
V - orientar as OSCs para adequada elaboração do Relatório de Execução do Objeto na fase
de prestação de contas, do Relatório de Execução Financeira, se houver, e sobre a
possibilidade de apresentação de Plano de Ação Compensatória;
VII - receber as comunicações de remanejamentos de pequeno valor e aplicação de
rendimentos ativos financeiros;
VIII - verificar o cumprimento pela OSC dos seus deveres de transparência;
X - encaminhar à DIORF/SUAG a solicitação de emissão de guia de recolhimento nos
casos de devolução de valores de que trata o § 3º do art. 52 desta Portaria.
XI - notificar o descumprimento das normas de divulgação e comunicação, bem como
recomendar à instância competente, sanções cabíveis para cada caso.
§ 1º A solicitação de informações à OSC deve observar o princípio da razoabilidade e da
economicidade, de modo a não dificultar injustificadamente a execução da parceria.
§ 2º Os documentos entregues pela OSC ou produzidos pelo gestor ou comissão gestora de
parceria durante a fase de gestão, monitoramento e avaliação devem ser inseridos nos autos
ao longo da execução da parceria.
§ 3º Os gestores devem assinar todos os documentos por eles produzidos, a exemplo do
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, Relatório Simplificado de Verificação e
Parecer Técnico Conclusivo de Prestação de Contas.
Art. 44. A Comissão de Monitoramento e Avaliação deve, no exercício das competências
descritas no art. 45 do Decreto MROSC:
I - subsidiar o gestor ou comissão gestora de parceria com orientações técnicas;
II - analisar e homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação;
III - sanear dúvidas e solucionar possíveis conflitos entre a OSC e o gestor ou comissão
gestora de parceria;
IV - realizar visitas no local de execução da parceria, quando necessário;
V - elaborar plano anual detalhando suas atividades de monitoramento e avaliação,
preferencialmente com base em matriz de risco; e
VI - aprimorar e padronizar os procedimentos de monitoramento e avaliação.
Parágrafo único. O Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação pode
designar um membro da Comissão de Monitoramento e Avaliação para acompanhar
a execução do Plano de Ações Compensatórias, conforme art. 58 desta Portaria
MROSC CTI.
Art. 45. O gestor ou os membros da comissão gestora da parceria devem,
preferencialmente, pertencer à área finalística que instruiu o processo antes da celebração
da parceria.
§ 1º O Subsecretário de Administração Geral designará o gestor ou comissão gestora de
parceria.
§ 2º Nas hipóteses em que o gestor não for da área finalística responsável pelo processo,
poderá solicitar à área finalística informações técnicas que julgar necessárias durante o
monitoramento da parceria.
Art. 46. A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação designará uma única Comissão de
Monitoramento e Avaliação responsável por todas as suas parcerias.
Parágrafo único. Em casos excepcionais, poderá ser designada Comissão de Monitoramento
e Avaliação específica para uma parceria.
Art. 47. O ato de designação do gestor ou comissão gestora de parceria e da Comissão de
Monitoramento e Avaliação devem conter a denominação do cargo ocupado pelos
servidores.
Art. 48. O número máximo de parcerias que cada gestor poderá acompanhar
individualmente ou em comissão gestora será de até oito instrumentos de parcerias vigentes.
§ 1º O limite definido no caput não se aplica às parcerias em fase de prestação de contas.
§ 2º O número máximo de parcerias de que trata o caput poderá ser ampliado, caso as
parcerias acompanhadas pelo gestor não sejam de elevada complexidade, conforme
manifestação da área técnica.
Art. 49. O monitoramento pode decorrer de visita técnica in loco, reuniões periódicas,
acompanhamento das atividades pela página eletrônica da OSC e redes sociais, entre outros
meios que o gestor ou comissão gestora de parceria julgar pertinentes.
§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação será elaborado pelo gestor ou
comissão gestora de parceria e encaminhados para homologação à Comissão de
Monitoramento e Avaliação, observado os seguintes procedimentos:
I - nas parcerias de vigência inferior a um ano, é recomendável que pelo menos um relatório
de monitoramento e avaliação seja encaminhado para homologação, em até 7 (sete) dias
antes do término da parceria; e
II - nas parcerias de vigência superior a um ano, é recomendável o encaminhamento para
homologação de relatórios técnicos de monitoramento e avaliação em periodicidade
semestral ou anual.
§ 2º O gestor ou comissão gestora de parceria poderá considerar os marcos executores
sugeridos no Plano de Trabalho ou definir outros marcos que orientarão o planejamento de
visitas, reuniões e outros procedimentos de monitoramento.
§ 3º Nos casos em que o objeto da parceria for desenvolvido em um único dia, é
recomendável a visita in loco para verificar o cumprimento do objeto.
§ 4º O monitoramento e avaliação deverão observar os parâmetros de análise ou indicadores
previstos no plano de trabalho.
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§ 5º Nos casos em que o objeto da parceria se desenvolver em numerosas ações, tais
como eventos, aulas e oficinas, é recomendável a visita in loco em ao menos 20% das
atividades ou em cronograma de visitas elaborado conforme os marcos executores, em
cumprimento ao princípio constitucional da eficiência.

§ 6º Nos casos em que a Comissão de Monitoramento e Avaliação decidir pela não
homologação do relatório técnico de monitoramento e avaliação, deverá registrar nos autos
a divergência técnica e recomendar medidas de saneamento ou outras providências
adequadas ao caso concreto.

Art. 50. O monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Inovação não excluem o controle social que poderá ser realizado por qualquer cidadão
mediante acompanhamento das parcerias realizadas e indicação de irregularidades por meio
da Ouvidoria desta pasta ou dos órgãos de controle interno e externo da administração
pública.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Portaria, entende-se por:

I - monitoramento: acompanhamento da forma de execução da parceria, com foco no
cumprimento das metas e objetivos alcançados pela parceria; e

II - avaliação: análise de impacto dos resultados, do público alcançado, do retorno para a
Administração Pública, dos outros setores também atingidos, e nível de satisfação do
público e da SECTI com a entrega.

Art. 51. Nas parcerias com vigência superior a um ano, a OSC ou a Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação, mediante definição no plano de trabalho, realizará, sempre que
possível, pesquisa de satisfação visando o aperfeiçoamento das políticas públicas.

§ 1º A aferição do grau de satisfação é uma ferramenta de avaliação de políticas
públicas que não gera sanção nem rejeição de contas no caso de insatisfação do
público com o projeto ou atividade de ciência, tecnologia e inovação desenvolvido
por meio da parceria.

§ 2º A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação poderá optar por realizar
pesquisas de satisfação de uma única parceria ou de um conjunto de parcerias firmadas,
com metodologia presencial ou à distância, inclusive com apoio de terceiros, por delegação
de competência ou por meio de outras parcerias.

CAPÍTULO VI

FASE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 52. A fase de prestação de contas final dos processos de parcerias MROSC, celebradas
com ou sem chamamento público, pode se desenvolver conforme os seguintes
procedimentos:

I - procedimento de prestação de contas simplificado, nos casos de parcerias cujo valor
global seja inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme autoriza o art. 66, § 2º
do Decreto MROSC; ou
II - procedimento de prestação de contas ordinário, nos casos de parcerias cujo valor global
seja igual ou superior a R$200.000,00 (duzentos mil reais).
§1º Nas parcerias com vigência superior a um ano, haverá prestações de contas anuais, nos
termos dos arts. 64 e 65 do Decreto MROSC.
§2º Em ambos os procedimentos de prestação de contas, a OSC deve encaminhar extrato
bancário da conta bancária da parceria, bem como o extrato de rendimentos, caso tenha
aplicado, para verificação da movimentação da conta e existência de saldo remanescente a
ser devolvido após o término da vigência da parceria.
§3º Em caso de existência de saldo remanescente a ser devolvido após o término da
vigência da parceria, a OSC deve solicitar emissão de guia de recolhimento para efetuar a
devolução dos valores no prazo de 30 dias.
Art. 53. O procedimento de prestação de contas simplificado deve observar o seguinte rito:
I - o gestor ou comissão gestora da parceria realiza visita de verificação no local de
execução da parceria;
II - o gestor ou comissão gestora da parceria, de acordo com o resultado da visita de
verificação:
a) emite relatório simplificado de verificação, preferencialmente de acordo com o Anexo XI
desta Portaria MROSC CTI, e em seguida encaminha o processo para julgamento pelo
Subsecretário da SUAG, caso a visita tenha sido suficiente para constatação de que o objeto
foi integralmente cumprido; ou
b) solicita à OSC a apresentação de relatório de execução do objeto, preferencialmente de
acordo com o Anexo XII, no prazo de noventa dias, em seguida emite parecer técnico
conclusivo conforme os arts. 61 a 63 do Decreto MROSC e preferencialmente de acordo
com o Anexo XIII, e encaminha o processo para julgamento pelo Subsecretário da SUAG,
caso a visita não tenha sido suficiente para constatação de que o objeto foi integralmente
cumprido.
III - o Subsecretário da SUAG emite a decisão de aprovação das contas com ou sem
ressalvas ou reprovação das contas, de acordo com o disposto no art. 69 do Decreto
MROSC e encaminha comunicação para a OSC.
§ 1º O Subsecretário da SUAG poderá solicitar análise de conformidade quanto ao
cumprimento dos requisitos constantes na Lei MROSC, no Decreto MROSC e nesta
Portaria à GECON/DIORF/SUAG, para subsidiar a decisão de que trata o inciso III do
caput.
§ 2º Caso o Subsecretário da SUAG discorde do relatório simplificado de verificação que
constatou cumprimento integral do objeto, deve oportunizar à OSC a apresentação de
relatório de execução do objeto, no prazo de noventa dias, passando a seguir o rito ordinário
previsto no art. 54 desta Portaria MROSC CTI.
Art. 54. O procedimento de prestação de contas ordinário deve observar o seguinte rito:
I - a OSC apresenta o relatório de execução do objeto, preferencialmente de acordo com
o Anexo XII, no prazo de até noventa dias após o término da vigência da parceria;

II - o gestor ou comissão gestora da parceria emite parecer técnico conclusivo conforme os
arts. 61 a 63 do Decreto MROSC e preferencialmente de acordo com o Anexo XIII, e
encaminha o processo para julgamento pelo Subsecretário da SUAG; e

III - o Subsecretário da SUAG:

a) se concluir pela aprovação das contas, emite a decisão de que trata o art. 69 do Decreto
MROSC e notifica a OSC;

b) se considerar que o relatório de execução do objeto não demonstra o cumprimento
integral do objeto ou havendo indícios de irregularidades, deve notificar a OSC para
apresentar relatório de execução financeira, conforme o art. 62 do Decreto MROSC.

§ 1º Na fase do inciso II, o gestor ou comissão gestora da parceria poderão solicitar
apresentação de relatório de execução financeira à OSC, quando necessário.

§ 2º O Subsecretário da SUAG poderá solicitar análise de conformidade quanto ao
cumprimento dos requisitos constantes na Lei MROSC, no Decreto MROSC e nesta
Portaria à GECON/DIORF/SUAG, para subsidiar a decisão de que trata o inciso III do
caput.

§ 3º Caso o Subsecretário da SUAG discorde do parecer técnico conclusivo emitido pelo
gestor ou comissão gestora de parceria, pode encaminhar o processo à DIORF/SUAG para
elaboração de subsídios técnicos que orientarão sua decisão final.

Art. 55. Nos casos de parcerias com captação de recursos complementares, as informações
relativas ao recebimento e à aplicação dos recursos complementares devem ser apresentadas
em demonstrativo simples, apartado da prestação de contas relativa à execução do plano de
trabalho.

§ 1º A comprovação de recebimento de recursos complementares no demonstrativo simples
pode ser realizada por meio de borderôs, relatórios de venda de ingressos ou produtos,
relatórios de campanhas de financiamento coletivo, relatórios de prestação de serviços com
cobrança, entre outros documentos aptos a demonstrar as operações realizadas.

§ 2º A comprovação de aplicação de recursos complementares no demonstrativo simples
deve explicitar se o uso dos recursos complementares foi realizado na criação de novo item
de custo ou na ampliação de montante ou de quantitativo de item já existente no plano de
trabalho.

Art. 56. Nos casos em que for solicitado o Relatório de Execução Financeira, o processo
será encaminhado à DIORF/SUAG, que deve:

I - elaborar nota técnica com avaliação específica sobre os aspectos financeiros da parceria;
e

II - devolver o processo ao gestor ou comissão gestora da parceria, para emitir parecer
técnico conclusivo de que tratam o art. 61, inciso IV da Lei MROSC, o art. 52, inciso IV e o
art. 61, inciso II, alínea “b”, do Decreto MROSC, com foco nos aspectos de monitoramento
e avaliação da parceria, observados os apontamentos realizados pela
GECON/DIORF/SUAG, sugerindo aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição das
contas.
Art. 57. Nos casos de rejeição de contas sem determinação de devolução integral dos
recursos, pode ser solicitado ressarcimento ao erário por ações compensatórias, conforme o
seguinte procedimento:
I - a OSC apresentará novo plano de trabalho denominado Plano de Ações Compensatórias,
em até 30 (trinta) dias após a notificação de que trata o inciso II do art. 71 do Decreto
MROSC, tendo como objeto, preferencialmente, ações em benefício de equipamentos
públicos do Distrito Federal de gestão da SECTI, com período de execução máximo de seis
meses a partir da data de sua aprovação;
II - o gestor ou comissão gestora de parceria emitirá o parecer técnico de que trata o art. 52,
VI e o § 3º do art. 71 do Decreto MROSC, manifestando-se acerca das razões que levaram à
inexecução parcial do objeto;
III - a área finalística responsável pela parceria emitirá parecer técnico opinando pela
aprovação ou não do Plano de Ações Compensatórias;
IV - a unidade de controle interno - UCI, órgão de controle interno, deve emitir
manifestação;
V - a AJL deve elaborar parecer jurídico analisando a legalidade da formalização do
ressarcimento via Plano de Ações Compensatórias; e
VI - o Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação emitirá decisão sobre
aprovação ou rejeição do Plano de Ações Compensatórias.
§ 1º A área finalística responsável pela parceria pode solicitar ajustes no Plano de Ações
Compensatórias como condicionante para manifestação técnica favorável.
§ 2º A autorização de ressarcimento por ações compensatórias é ato discricionário do
administrador público que observará os requisitos elencados no inciso I do caput, bem
como o relevante interesse social das ações propostas e a inexistência de dolo ou fraude na
situação que levou à rejeição das contas.
Art. 58. O acompanhamento da execução do Plano de Ações Compensatórias será
preferencialmente realizado por novo gestor ou comissão gestora de parceria designado
pelo Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação especialmente para essa
finalidade.
Parágrafo único. O gestor ou comissão gestora de parceria deve emitir relatório final sobre a
execução do objeto do Plano de Compensatórias, com recomendação ao Secretário de
Ciência, Tecnologia e Inovação para:
I - arquivar o processo, caso cumprido o objeto; ou
II - notificar a OSC para devolução de recursos proporcional ao descumprimento do objeto,
sob pena de instauração de tomada de contas especial.
Art. 59. Nos casos em que a OSC optar pela devolução de recursos financeiros, é possível o
parcelamento do crédito de natureza não tributária, em conformidade com o disposto na Lei
Complementar Distrital nº 833, de 27 de maio de 2011.
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Parágrafo único. O Termo de Parcelamento de crédito de natureza não tributária deve ser
elaborado preferencialmente de acordo com a minuta padrão aprovada pelo Decreto
Distrital nº 23.287, de 17 de outubro de 2002.

CAPÍTULO VII

PARCERIAS SEM CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 60. Os processos de parcerias MROSC sem chamamento público serão compostos dos
seguintes documentos:

I - requerimento de parceria elaborado de acordo com o Anexo XIV desta Portaria,
juntamente com o documento Indicadores de alcance, elaborado de acordo com o Anexo
XXI desta Portaria;

II - ofício com recurso desbloqueado, encaminhado pelo parlamentar, nos casos de
parcerias financiadas por meio de emendas parlamentares;

III - plano de trabalho apresentado pela OSC, juntamente com a indicação dos custos
estimados e sua respectiva pesquisa de preços;

IV - portfólio ou outros documentos que comprovem as atividades realizadas pela OSC;

V - currículo dos profissionais constantes na ficha técnica principal, de que trata o art. 5º,
inciso XVIII desta Portaria;

VI - plano de Comunicação, de acordo com o Anexo XXIII desta Portaria MROSC CTI;

VII - documentos de habilitação da OSC, nos termos do art. 18 do Decreto nº 37.843, de
2016;

VIII - parecer técnico, preferencialmente de acordo com o Anexo XV desta Portaria
MROSC CTI;

IX - plano de trabalho final, ajustado mediante diálogo técnico entre a administração
pública e a OSC, aprovado por despacho do Subsecretário da área finalística;
X - planilha financeira elaborada conforme orientações contidas no art. 31 desta Portaria e
de acordo com o modelo contido anexo XXII, que poderá ser fornecida em formato editável
pela área finalística;
XI - planilha de recursos complementares, somente nos casos em que houver outras fontes
de recurso complementar para realização do projeto, tais como recursos privados,
incentivados, cobranças de ingresso, venda de stand, dentre outros;
XII - plano de cursos/oficinas, de acordo com o Anexo XXIV desta Portaria, em caso de
projetos que contenham ações de formação e/ou capacitação;
XIII - protocolo de pedido de licenciamento eventual, junto à Região Administrativa ou
protocolo de autorização de evento junto à Secretaria de Estado de Segurança Pública, para
os projetos que necessitem de licença para realização, nos termos da Lei nº 5.281, de 24 de
dezembro de 2013;
XIV - em caso de uso de equipamento público para a execução do projeto, é obrigatória a
apresentação de carta de anuência do gestor do espaço ou da autoridade competente;
XV - verificação de adimplência no SIGGO e CEPIM;
XVI - declaração de disponibilidade orçamentária;
XVII - minuta do instrumento de parceria em versão final elaborada pela Gerência de
Contratos, da Diretoria de Orçamentos e Finanças, da Subsecretaria de Administração
Geral;
XVIII - manifestação jurídica acerca da legalidade dos procedimentos realizados;
XIX - portaria ou ordem de serviço de designação do Gestor ou da Comissão Gestora da
parceria publicada em Diário Oficial;
XX - comprovante da existência de Comissão de Monitoramento e Avaliação de
competência geral em funcionamento na Secretaria ou de designação de Comissão de
Monitoramento e Avaliação específica para a parceria do caso concreto;
XXI - verificação dos requisitos autorizativos acerca de viabilidade da celebração da
parceria, nos termos do art. 8º da Lei Nacional nº 13.019, de 2014;
XXII - autorização da emissão de nota de empenho;
XXIII - instrumento de parceria assinado pelo Secretário e dirigente da OSC, e publicação
do seu extrato no Diário Oficial;
XXIV - publicação na página eletrônica da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do
instrumento de parceria e respectivo plano de trabalho;
XXV - documentos relativos à execução da parceria, conforme o art. 34 desta Portaria
MROSC CTI; e
XXVI - documentos relativos à prestação de contas, conforme o Capítulo VI desta Portaria
MROSC CTI.
§ 1º É dispensada a apresentação do documento constante no inciso XIII deste artigo,
quando forem realizados eventos ou atividades que não necessitam de autorização do poder
público, a exemplo dos eventos previstos na Lei Distrital nº 4.821, de 27 de abril de 2012.
§ 2º Nos casos em que a apresentação do documento constante no inciso XIII for
obrigatória, além do protocolo de pedido de licenciamento eventual ser apresentado no
momento de requerimento da parceria, a OSC deve apresentar o comprovante de obtenção
de licença eventual na fase de prestação de contas.
§ 3º A Subsecretaria de Administração Geral deve verificar a incidência do disposto no
caput e no § 1º antes da formalização da parceria.
§ 4º A verificação dos requisitos de autorização da celebração da parceria pelo
administrador público, de que trata o inciso XXI deste artigo, fica delegada ao Secretário
Executivo da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação.
§ 5º O credenciamento prévio e o cadastro específico de parcerias de que tratam o art. 24,
inciso IV e o art. 25, inciso V, do Decreto Distrital n° 37.843, de 2016, devem ser
acompanhados de justificativa e motivação do ato administrativo.
§ 6º A utilização do cadastro específico de parceiras de que trata o § 5º deve ocorrer
conforme procedimento com ampla publicidade, transparência e impessoalidade, que
observará as seguintes exigências:

I - sistemática de rodízio, sorteio ou outro mecanismo que garanta o acesso de todos os
interessados sem qualquer privilégio ou precedência indevida; e

II - definição de valor-referência pela administração pública.

Art. 61. Os documentos constantes nos incisos I a VII e X do art. 60 desta Portaria
deverão ser apresentados mediante formulário constante do Anexo XVII e nos casos
que couberem, devem ser apresentados os documentos solicitados nos incisos XI a
XIV, no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência em relação à
data prevista para início da parceria, para realização das análises técnica e jurídica
em tempo hábil.

§ 1º Na falta de qualquer um dos documentos listados no caput - envio de documentação
incompleta ou em desacordo com a legislação da MROSC - a área técnica responsável
notificará a proponente para complementação e o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias será
obrigatoriamente reiniciado, devendo a proponente readequar os prazos do projeto, se
necessário.

§ 2º Nos casos de requerimento de parceria apresentado no prazo inferior a 45 dias de
antecedência em relação à data de início do projeto, a Secretaria não está obrigada a firmar
a parceria, diante da inviabilidade de processamento do requerimento por insuficiência de
tempo para análises técnica e jurídica.

§ 5º Os autos deverão ser remetidos pela área finalística responsável pela instrução
processual à SUAG para elaboração da minuta de Termo de Fomento, até 10 (dez) dias
antes da data de início do projeto ou atividade, sob pena de não se firmar a parceria caso
haja insuficiência de tempo para análises técnica e jurídica.

§ 6º A entrega da documentação no prazo constante no caput deste artigo não garante a
execução do projeto nas datas sugeridas pela OSC em sua proposta, vez que as análises
técnica e jurídica podem demandar prazo superior a 45 (quarenta e cinco) dias a depender
da complexidade da parceria e da capacidade técnica e operacional da Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Inovação.

§ 7º Em caso de não atendimento da OSC às diligências de que trata o § 1º a área finalística
pode recomendar ao Subsecretário da área o arquivamento da proposta em análise.

Art. 62. Nos casos de aprovação do requerimento de parceria, a área finalística poderá se
reunir com a OSC para dialogar sobre o plano de trabalho e solicitar os documentos
faltantes exigidos no Anexo XIV desta Portaria MROSC CTI, em prazo definido de acordo
com a complexidade e data de início do projeto.

§ 1º A área finalística deve prestar informações básicas, tais como tipos de despesas
vedadas, prazos, forma de prestar informações sobre recursos complementares conforme o
disposto no art. 54 desta Portaria MROSC CTI, além dos deveres de transparência da OSC.

§ 2º A área finalística pode propor alteração da data de início do projeto nos casos de atraso
na entrega da documentação ou inviabilidade de análises técnica e jurídica em tempo hábil.

§ 3º A capacidade técnica e operacional da OSC deve ser demonstrada no momento de
apresentação dos documentos de habilitação.

§ 4º Os prazos estabelecidos à SECTI poderão ser flexibilizados, a depender da demanda,
necessidade, conveniência e oportunidade, visando atender o interesse público.
Art. 63. A não aplicação da exigência de chamamento público atenderá aos requisitos e
procedimentos previstos no Decreto Distrital n° 37.843, de 2016, e suas alterações.
Art. 64. A ausência de chamamento público por dispensa ou inexigibilidade exigirá a
apresentação de justificativa formal pelo administrador público.
§1° O extrato do ato de justificativa deverá ser publicado no sítio eletrônico oficial na data
de sua edição, e no Diário Oficial do Distrito Federal no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
sob pena de nulidade do ato de formalização da parceria.
§2° O ato de justificativa poderá ser objeto de impugnação no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após a publicação no sítio eletrônico oficial, cujo teor será analisado pelo Secretário de
Estado em até 5 (cinco) dias úteis.
§3° Havendo fundamento na impugnação, será anulado o ato que declarou a dispensa ou
considerou inexigível o chamamento público.
Art. 65. A dispensa, inexigibilidade ou não aplicação da exigência do chamamento público
não afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei n° 13.019, de 2014, e suas
alterações, do Decreto Distrital n° 37.843, de 2016, e suas alterações, e desta Portaria.

CAPÍTULO VIII
DAS SANÇÕES

Art. 66. A inexecução total ou parcial do objeto do plano de trabalho ou em desacordo com
as normas desta Portaria, do Decreto nº 37.843/2016, ou da Lei Nacional nº 13.019/2014,
sujeitará a OSC às penalidades previstas no Capítulo IX do Decreto nº 37.843/2016, sem
prejuízo das sanções civis, criminais e administrativas cabíveis.
Art. 67. As sanções de que trata o art. 66 desta Portaria são assim definidas:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública
distrital, por prazo não superior a dois anos; ou
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.
§ 1º É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção, no prazo de dez dias a
contar do recebimento de notificação com essa finalidade.
§ 2º As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de
competência exclusiva do Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação e devem
ser precedidas de instauração de processo administrativo.
Art. 68. A advertência é aplicável pelo Subsecretário de Administração Geral - SUAG, nos
casos de:
I - atraso injustificável da prestação de contas;
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II - descumprimento da obrigação de divulgação da parceria, conforme disposto no art.
78 do Decreto nº 37.843, de 2016 e nos arts. 72, 73 e 74 desta Portaria;
III - inexecução parcial da parceria, sem prejuízo da devolução dos recursos não
utilizados;
IV - utilização dos recursos da parceria em desacordo com o art. 38 do Decreto nº
37.843/2016;
V - descumprimento da utilização dos recursos conforme § 4º do art. 31 desta Portaria; e
VI - ausência de comunicação e transparência com o gestor ou comissão gestora, com a
área finalística ou com outras unidades da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
que demandarem comunicação com a OSC.
§ 1º A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando
verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa.
§ 2º No caso aplicação de quatro advertências dentro do prazo de vigência da mesma
parceria, poderá ser aplicada a sanção descrita no inciso II do art. 67.
§ 3º O disposto no inciso IV não se aplica na hipótese de ocorrência de má-fé ou fraude
na prestação de contas, o que resultará em aplicação de penalidade mais severa.
Art. 69. A Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento
de celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública
distrital, por prazo não superior a dois anos é aplicável nos casos de:
I - fraude na celebração da parceria;
II - fraude na execução da parceria;
III - fraude na prestação de contas da parceria;
IV - inexecução total do objeto;
V - deixar de realizar a prestação de Contas;
VI - aplicação reiterada de quatro sanções de advertência durante a vigência do mesmo
Projeto/Parceria, suspensão temporária de seis meses.
§ 1º Nos casos previstos nos incisos I, II, III, a suspensão será aplicada pelo prazo de dois
anos.
§ 2º Nos casos previstos no inciso V, a suspensão será aplicada pelo prazo de um ano.
§ 3º Nos casos previstos nos incisos IV e VI, a suspensão será aplicada pelo período de
seis meses.
§ 4º A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando houver ressarcimento
dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.
Art. 70. A declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, será aplicada
pelo Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, quando houver necessidade de
aplicação de penalidade mais severa em decorrência das situações descritas no art. 69,
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, o
prejuízo ocasionado ao erário, e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 71. A ASCOM será responsável pela atualização da página eletrônica da Secretário
de Ciência, Tecnologia e Inovação, com informações sobre:
I - realização das parcerias, contendo:
a) planos de trabalhos;
b) datas de assinatura e identificação dos instrumentos de parceria;
c) nomes das OSCs parceiras e seu números de inscrição no CNPJ;
d) descrição dos objetos das parcerias firmadas;
e) valores totais das parcerias firmadas e valores liberados, quando for o caso;
f) situação das prestações de contas das parcerias firmadas, datas previstas para
apresentação, datas em que foram apresentadas, prazos para análise e resultados
conclusivos; e
g) valores das remunerações das equipes de trabalho das parcerias, com indicação das
funções que seus integrantes desempenham e dos valores previstos para o respectivo
exercício; e
II - meios de representação sobre eventuais irregularidades nas parcerias.
§ 1º As informações serão encaminhadas à ASCOM pela GECON/DIORF/SUAG.
§ 2º As informações referentes ao inciso II serão encaminhadas à ASCOM pela
Ouvidoria.
Art. 72. A OSC deverá divulgar na internet, em locais visíveis de suas sedes sociais e nos
estabelecimentos em que exerça suas ações, a informação de que o projeto está sendo
desenvolvido mediante parceria com a SECTI, conforme disposto no art. 79 do Decreto
MROSC.
§ 1º A divulgação de que trata o caput deve ser mantida durante a execução da parceria e
após 180 dias após o término da vigência do instrumento, em atendimento ao disposto no
art. 80 do Decreto MROSC.
§ 2º A divulgação na sede da OSC e nos estabelecimentos onde o projeto está sendo
desenvolvido deve se dar por afixação de cartaz de divulgação, contendo no mínimo o
tamanho de 1m x 1m e estar disponível em local de destaque.
Art. 73. As campanhas publicitárias ou as divulgações de programações desenvolvidas
pela OSC devem constar as logomarcas da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
e do Governo do Distrito Federal, conforme orientações fornecidas pela área finalística
responsável pela parceria, com as seguintes chancelas:
I - realização da OSC em parceria com a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e
o Governo do Distrito Federal, quando se tratar de termo de fomento;
II - realização da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do Governo do Distrito
Federal em parceria com a OSC, quando se tratar de termo de colaboração.

§ 1º Nos casos de celebração de parceria mediante Acordo de Cooperação, as chancelas
serão definidas de acordo com a finalidade da parceria realizada.

§ 2º Nos casos em que houver captação de recursos pela OSC, será utilizada a chancela
de apoio junto à logomarca da entidade apoiadora, ressalvados os casos em que houver
disposições contrárias nos instrumentos firmados entre a OSC e a entidade apoiadora.

§ 3º No caso de projetos apoiados com recursos públicos da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação, o tamanho e destaque da marca aplicada da Secretaria deve ser
sempre superior em todos os materiais de divulgação, não sendo permitido tamanho e
destaque igual ou superior de marcas de outros apoiadores, que não tenham aportado
recursos constantes na planilha aprovada do projeto.

Art. 74. A OSC que firmar termo de fomento ou termo de colaboração em parceria com a
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação deverá aplicar no mínimo 5% da verba total
do projeto nas ações contidas no plano de comunicação previsto no art. 60, inciso VI,
considerando as seguintes diretrizes comunicacionais:

I - é obrigatória a aplicação da marca da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação,
observadas as orientações contidas no § 3º do art. 73, bem como a citação no caso de
entrevistas, divulgação da parceria conjunta em todas as peças publicitárias, incluindo
mídia paga, releases distribuídos à imprensa, matérias televisivas, redes sociais e outros;

II - o nome oficial do Governo do Distrito Federal, da Secretaria de Ciência, Tecnologia
e Inovação e seus símbolos devem constar nos produtos e materiais de divulgação de
qualquer atividade executada que conste no projeto, como shows, oficinas, palestras,
entre outras, conforme o padrão definido pela SECTI;

III - para projetos em que o objeto seja a criação, montagem e produção de shows,
palestras e espetáculos, o Governo do Distrito Federal e a Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação devem ser citados, permanentemente, nos materiais de divulgação
e nas apresentações posteriores, de acordo com as regras definidas pela SECTI;

IV - os materiais de divulgação e ações promocionais do projeto devem ser
encaminhados à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, para o e-mail
protocolo.mrosc@secti.df.gov.br, com um prazo razoável que anteceda a execução do
projeto; e

V - a citação e a divulgação da parceria em conjunto com a Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação deve se dar de maneira perene, mesmo após término do prazo de
vigência do projeto.

§ 1º O material de divulgação dos produtos relacionados à ciência, tecnologia e inovação
gerados pelo projeto devem conter informações sobre a disponibilização das medidas de
acessibilidade à pessoa com deficiência adotadas para o produto, sempre que
tecnicamente possível.

§ 2º Os materiais de divulgação, especialmente os impressos, devem ser produzidos
preferencialmente em matéria prima sustentável, de forma a mitigar os impactos
ambientais.

§ 3º Os proponentes que firmarem parceria autorizam automaticamente a Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação e o Governo do Distrito Federal a registrar e
utilizar sua imagem, bem como divulgar publicamente as atividades, os produtos finais e
os resultados do projeto em áudio e vídeo, em mídia impressa, eletrônica, internet, rádio,
televisão e em materiais institucionais, mesmo após o término da vigência da parceria.

§ 4º Em caso de utilização de recursos complementares na execução da parceria, a
aplicação do percentual de que trata o caput deste artigo deve considerar o valor total do
projeto.
§ 5º Em ano eleitoral, os materiais de divulgação devem respeitar as normas impostas
pela Lei Nacional nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.
§ 6º Em caso de descumprimento do disposto nos arts. 73 e 74, a OSC pode sofrer
sanções conforme disposto no Capítulo VIII desta Portaria.
Art. 75. O instrumento de parceria poderá ser rescindido, observado o seguinte
procedimento:
I - comunicação por ofício da intenção justificada de rescisão do instrumento de parceria
no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias;
II - manifestação da outra parte, no prazo de 15 (quinze) dias;
III - decisão final do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação; e
IV - publicação no Diário Oficial e nas páginas eletrônicas da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação e da OSC.
Parágrafo único. A eventual obrigatoriedade de devolução de recursos deve ser verificada
conforme as peculiaridades do caso concreto.
Art. 76. Nos casos de rejeição de contas com determinação de devolução de recursos, os
valores devolvidos serão destinados preferencialmente ao Fundo Distrital de Ciência,
Tecnologia e Inovação - FDCTI.
Parágrafo único. Enquanto não regulamentado o FPCTI, a devolução será destinada à
fonte 100 ou ao Fundo de Apoio à Pesquisa - FAP.
Art. 77. Os processos em curso e os instrumentos jurídicos vigentes na data de entrada
em vigor desta Portaria MROSC CTI permanecerão regidos pelas normas do tempo de
sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária do disposto nesta Portaria:
I - quanto a normas de natureza processual ou procedimental; e
II - para a formulação de soluções transitórias.
Art. 78. Constituem anexos desta Portaria:
I - Anexo I - Formulário de Procedimento de Manifestação de Interesse Social;
II - Anexo II - Nota técnica que propõe minuta de edital;
III - Anexo III - Ficha de inscrição de edital;
IV - Anexo IV - Roteiro de elaboração de proposta de edital;
V - Anexo V - Critérios de avaliação e seleção de propostas;
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VI - Anexo VI - Modelo de Plano de Trabalho de Termo de Fomento, Termo de
Colaboração ou Acordo de Cooperação;
VII - Anexo VII - Parecer Técnico de análise de plano de trabalho com chamamento
público;
VIII - Anexo VIII - Relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IX - Anexo IX - Despacho de homologação de relatório técnico de monitoramento e
avaliação;
X - Anexo X - Termo de Apostilamento;
XI - Anexo XI - Relatório simplificado de verificação de execução do objeto;
XII - Anexo XII - Relatório de Execução do objeto;
XIII - Anexo XIII - Parecer técnico conclusivo de prestação de contas;
XIV - Anexo XIV - Requerimento de parceria com OSC sem chamamento público;
XV - Anexo XV - Parecer técnico de análise de plano de trabalho - sem chamamento
público;
XVI - Anexo XVI - Relação de documentos entregues;
XVII - Anexo XVII - Requerimento de termo aditivo;
XVIII - Anexo XVIII - Parecer de análise de proposta de Termo Aditivo;
XIX - Anexo XIX - Relatório parcial de monitoramento;
XX - Anexo XX - Parecer de análise de proposta de Termo de Apostilamento;
XXI - Anexo XXI - Indicadores de Alcance;
XXII - Anexo XXII - Planilha financeira;
XXIII - Anexo XXIII - Plano de comunicação;
XXIV - Anexo XXIV - Plano de curso/oficina;
XXV - Anexo XXV - Relação da equipe de trabalho.
Parágrafo único. Os anexos de que trata essa portaria estarão disponíveis no sítio
eletrônico da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Art. 79. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO REISMAN

PORTARIA Nº 131, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos em Comissão de
Processo de Sindicância.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o parágrafo
único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, tendo em vista o disposto nos
artigos 211, 214 e 229, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de seu vencimento, o prazo instituído
pela Portaria nº 79, de 15 de agosto de 2023 (122288713), já prorrogada pela
Portaria nº 85, de 14 de setembro de 2023 (122437084), Portaria nº 99, de 16 de
outubro de 2023 (124638105) e Portaria nº 115, de 16 de novembro de 2023
(127162241), para conclusão dos trabalhos de apuração a possíveis irregularidades
constantes do Processo nº 04008-00000208/2020-43.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes daquela portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

LEONARDO REISMAN

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições regimentais conferidas pelo art.
105, parágrafo único da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, bem como nos Decretos nº
29.290, de 22 de julho de 2008, Decreto nº 29.814, de 10 de dezembro de 2008, e no
Decreto nº 39.468, de 21 de novembro de 2018, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído o Plano de Capacitação dos servidores da Secretaria de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI-DF. Essa instrução estabelece as
regras e diretrizes básicas do Plano de Capacitação dos servidores da SECTI-DF.
Art. 2º As ações de capacitação e de desenvolvimento dos servidores da SECTI-DF
observarão as diretrizes e normas estabelecidas nesta Instrução, sem prejuízo de outros
procedimentos definidos na legislação.
Art. 3º O Plano de Capacitação da SECTI-DF tem como proposta melhorar a qualidade
do serviço ofertado à comunidade, bem como o aperfeiçoamento de seus servidores,
por meio da promoção das ações de capacitação e desenvolvimento
pessoal/profissional continuado.
Art. 4º A necessária promoção de capacitação continuada para novos servidores, bem
como, a constante atualização e o aprimoramento dos servidores mais antigos
possibilitará o atendimento das demandas e sua continuidade.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 5º O Plano de Capacitação tem como objetivo contribuir para aumento da
produtividade e melhor eficiência da gestão, agregando valor à instituição e valor
social ao indivíduo.
Art. 6º O Plano de Capacitação deverá:
I - estruturar as ações de capacitação a serem ofertadas aos servidores da SECTI-DF.
II - visar o desenvolvimento e competências para o trabalho, possibilitando assim a
aquisição e o aperfeiçoamento de competências individuais e profissionais.
III - alinhar as necessidades de desenvolvimento com a estratégia do órgão ou da entidade;

IV - estabelecer objetivos e metas institucionais como referência para o planejamento
das ações de desenvolvimento;
V - atender às necessidades administrativas operacionais, táticas e estratégicas,
vigentes e futuras;
VI - nortear o planejamento das ações de desenvolvimento de acordo com os princípios
da economicidade e da eficiência;
VII - preparar os servidores para as mudanças de cenários internos e externos ao órgão
ou à entidade;
VIII - preparar os servidores para substituições decorrentes de afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e da vacância do cargo;
IX - ofertar ações de desenvolvimento de maneira equânime aos servidores;
X - acompanhar o desenvolvimento do servidor durante sua vida funcional;
XI - gerir os riscos referentes à implementação das ações de desenvolvimento;
XII - monitorar e avaliar as ações de desenvolvimento para o uso adequado dos
recursos públicos.

CAPÍTULO III
DOS PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Art. 7º O Plano de Capacitação é instrumento que sistematiza e formaliza o
planejamento das ações de capacitação, abrangendo os seguintes Programas:
I - Programa de Capacitação e Atualização Profissional: destinado ao desenvolvimento
de competências técnicas, comportamentais e ao aprimoramento e à atualização do
servidor, relacionados diretamente às atividades que exerce e a temas relevantes;
II - Programa de Desenvolvimento Gerencial: voltado à formação de servidores para o
exercício de funções gerenciais e tem por finalidade desenvolver a capacitação
necessária para liderar pessoas e equipes de trabalho, bem como definir metas
organizacionais orientadas para o resultado;
III - Programa de Ambientação Institucional: tem como objetivo promover a
ambientação de novos servidores e promover a harmonia no ambiente de trabalho;
Parágrafo único. Outros programas de capacitação poderão ser criados, de acordo com
a necessidade identificada e devidamente justificada pela unidade solicitante.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO

Art. 8º As ações de capacitação serão realizadas nas modalidades presencial e/ou à
distância, compreendendo:
I - ações promovidas pela Escola de Governo do Distrito Federal (EGOV);
II - ações realizadas por profissionais ou instituições especializadas, mediante
contratação;
III - ações realizadas por outros órgãos públicos ou instituições de ensino, mediante a
celebração de convênios, parcerias, acordos de cooperação e demais instrumentos
congêneres;

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DE CAPACITAÇÃO

Art. 9º São requisitos para a participação dos servidores nas Ações de Capacitação:
I - ser servidor público efetivo e/ou comissionado em pleno exercício na SECTI-DF,
cedido e/ou requisitado no ato da publicação da presente instrução;
II - atender a requisitos exigidos na programação do evento e solicitar a Participação
em Ação de Capacitação;
III - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar por desídia, abandono
de cargo e ou malversação de recursos públicos, nem estar cumprindo sanção
disciplinar imposta;
IV - não estar em usufruto de nenhuma das licenças previstas nos incisos I a VI do
artigo 130 da Lei Complementar Distrital n° 840, de 23 de dezembro de 2011;
Parágrafo único. A participação de servidores em eventos de capacitação ocorrerá,
preferencialmente, no Distrito Federal.

CAPÍTULO VI
DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES DE CAPACITAÇÃO

Art. 10. O afastamento do servidor para participação em ações de capacitação ocorrerá
com ônus total, no interesse exclusivo da Administração, quando implicar pagamento
da inscrição e direito à remuneração do cargo efetivo e/ou do cargo em comissão,
acrescido de passagens e diárias, conforme o caso;
Parágrafo único. O processo relativo a afastamento de servidor para participação em
eventos de capacitação promovidos por outra esfera federativa necessita de autorização
de dispensa de ponto, com a respectiva publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal (DODF), requerendo, portanto, prévia apresentação de requerimento por parte
do servidor.
Art. 11. A autorização de afastamento de servidores da SECTI-DF para participação
em ações de capacitação observará as regras contidas no Decreto n° 29.290. de 22 de
julho de 2008

CAPÍTULO VII
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 12. Compete à Gerência de Gestão em Pessoas:
I - elaborar, com a colaboração dos gestores, o levantamento de necessidade de
capacitação;
II - gerenciar o Plano de Capacitação dos servidores da SECTI-DF.
Art. 13. Compete aos Gestores no âmbito de cada Unidade:
I - incentivar, apoiar, valorizar e zelar pelo desenvolvimento dos servidores;
II - justificar a indicação de servidor em evento de capacitação, observadas a pertinência
com as necessidades de serviço e/ou as demandas de capacitação identificadas no plano de
capacitação;
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